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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 26 DE AGOSTO DE 2024
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
Convite: para audiência pública de discussão do projeto de lei nº 62 de 2024, que estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, nesta quarta-feira, 28 de agosto, a partir das 18h.
A audiência será coordenada pela Comissão de Orçamento e Finanças e contará com a presença do Secretário Municipal de Planejamento.
 _____________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* EMENDA Nº 12/24 AO PROJETO DE LEI Nº 62/24
* PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 42/24 
_____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL – COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 59/24, que autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 729.736,4, para contabilização da execução de despesas relativas a transferências de Emendas Parlamentares Federais ao Município em 2023, e os rendimentos auferidos do mercado financeiro até 30/06/2024, cujo objeto será a Pavimentação com CBUQ na Rua José Coutinho, bem como a colocação de meio fio novos, aquisição de sinalização vertical para ser utilizado ao longo da via, bem como a troca de tubulação de águas pluviais.
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 59/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 59/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 63/24, que institui o Sistema Municipal de Cultura no Município de Três Passos/RS, acolhendo o Conselho Municipal de Cultura, o Plano Municipal de Cultura e o Fundo Municipal de Cultura, bem como outros instrumentos de gestão cultural, a fim de instituir uma política pública, visando a expandir, aperfeiçoar e melhorar o acesso aos meios de cultura pela população.
Relator da CCR: Nader
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 63/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 63/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_________________________________________________________________
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 61/24, que autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos, conforme relação anexa ao projeto.
A venda se faz necessária face o sucateamento de mobiliário, onde os bens ora postos à venda necessitariam, para uma razoável utilização, reforma de vultuosa monta, que se revela contrária ao interesse público. 
Cabe salientar que os bens ora postos à venda serão substituídos por outros mais úteis no trabalho do dia a dia, sendo que o valor recebido através da realização do leilão serviria para o pagamento dos demais móveis/veículos a serem adquiridos.
Relator da CCR: João
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 61/24.
___________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei Legislativa nº 11/24, que denomina a Rua Sabino Archanjo Machado, a Rua nº 9595, localizada no Loteamento Universal, Bairro Pindorama.
Relator da CCR: Nader
Relator da COF: Gilmar
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 11/24.
_____________________________________________________________________
EMENDA Nº 12/24 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 62/24 (diretrizes orçamentárias para 2025 – LDO):
Esta Emenda foi apresentada pela Comissão de Orçamento e Finanças, com base na orientação técnica do IGAM, estabelecendo os prazos do encaminhamento e resposta aos possíveis impedimentos de ordem técnica.
_____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE:
1.- Paulo
2.- Gilmar
3.- Nader
4. Daiana
5.- Flavio
6.- Jair
7.- Luis
8.- Ingomar
9.- Diego
10.- João
11.- Edivan
___________________________________________________________________
EXPLICAÇÃO PESSOAL:
1.- João
2. Nader
3.- Diego
4.- Jair
5.- Flavio
6.- Luis
7.- Edivan
8- Paulo
9.- Daiana
10.- Gilmar
11.- Ingomar
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


